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PROJETO DE LEI Nº 41/2023 

Altera e acresce dispositivo da Lei nº 7.267, de 

02 de dezembro de 2019, que autoriza o Poder 

Executivo a contratar operações de crédito com 
a Caixa Econômica Federal, com garantia da 
União, e dá outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei nº 7.267, de 02 de dezembro de 
2019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com a 
Caixa Econômica Federal, com garantia da União, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º - A operação de crédito de que trata essa lei pode ser 

contratada: 
| - sem garantia da União, ficando o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou vincular, em garantia da operação de 

crédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição 
constitucional, do Imposto de Circulação de Mercadorias - 
ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios - FPM até o 
limite suficiente para o pagamento das prestações e demais 

encargos decorrentes desta Lei; 
Il - com garantia da União, ficando o Poder Executivo 
autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 

União à operação de crédito de que trata esta Lei. 
8 1º - Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos do 

caput deste artigo, serão vinculadas e cedidas, em caráter 

irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas 
a que se referem os artigos 158 e 159, inciso |, alíneas "b”, 
"d", "e" e, exclusivamente para o caso em que não houver 

garantia da União, também da alínea "f”, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos 
termos do $ 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal, 
bem como outras garantias admitidas em direito. 
$ 2º - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a 
debitar, e posteriormente, transferir os recursos a crédito da 

Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à 
amortização e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados. 
8 3º - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza 
a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão 
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substituídas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas 

constitucionalmente, independentemente de nova 
autorização. 
8 4º - REVOGADO” (NR) 

Parágrafo único - Os recursos decorrentes da operação de 
crédito de que trata esta Lei serão destinados ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Indaiatuba, na 
qualidade de agente promotor.” 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o 8 4º do artigo 2º da Lei nº 7.267, de 02 de dezembro de 2019. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 24 de novembro de 
2023, 193º de elevação à categoria de freguesia. 

Sor aLcidas SShE NILSON ALCIDES SPAR 

PREFEITO
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MENSAGEM LEGISLATIVA Nº 41/2023 

Indaiatuba, 24 de novembro de 2023 
Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência a essa Egrégia 
Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 41/2023, que altera dispositivo da Lei nº 7.267, 
de 02 de dezembro de 2019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, e dá outras 
providências. 

A propositura em pauta, em atendimento à solicitação do Serviço Autônomo de Água 

e Esgotos - SAAE, através do PA/SAAE 25848/23, propõe a alteração do artigo 2º 
do referido diploma legal, visando adequá-lo aos novos termos propostos em minuta 

padrão da Caixa Econômica Federal referente as operações de crédito com ou sem 
garantia da União. 

Também se acrescenta um parágrafo único ao artigo 4º para estabelecer, de forma 
clara, que os recursos destinam -se ao SAAE, a serem utilizados no âmbito das ações 

de suas competências, na qualidade de agente promotor. 

Para fins do disposto no art. 127, | do Regimento Interno dessa Câmara Municipal, 
informo que as normas aludidas no projeto se encontram disponíveis nos links: 

hitps://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/pysc/download norma pysc?cod norma=6341&te 
xto original=1 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos 

do 8 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do 
Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

cnáái É ” 

fitsor ALCIDES GASPA 
Pp REFEITO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
JORGE LUIS LEPINSK | 

y DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP
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